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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	
C	 jj

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 C	 Hmbrka
Processo no	 10983.006212/91-58

•

SessWo de	 13 de abril de 1993	 ACORDAD Ng. 203-00.349
Recurso no 	 90.332
Recorrente	 AGENCIA RDS DE NOTICIAS LTDA.
Recorrida e	 DRF EM FLORIANOPOLIS - SC

FINSOCIAL - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS.
Contribuem para o Finsocia1, a partir da ediçWo da
Lei	 no 7.733, de 09.02.89, sobre os. 	 Tatns
geradores ocorridos após 10.05.89, 	 inclusive.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de reninup inter~ p por AGENCIA RBS DE NOTICIAS LTDA.

ACORDAM 05 Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar

	

- provimento parcial ao recurso. Ausonte o Ccuselheiro 	 SEBASTIMO
DORCES TAQUARY.

Sala das SessÓes, em 13 de abril de 1993.	 •

•

•

ROSADO VI7A, Gn	 SANTOS' Presidente

4111Pdk ipi,q ç) k £1WCÏ 07p .e d
Ifl1/AW.01-J1.1.08DEaRelatora

DALTON MIRÇTDA -• Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA El SESSM DE 2 4 n E -rim ao PFN, Dr. RODRIGO
• •.	 .

DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nO 401.
Participaram, ainda, do presente jlagamento, os Conselluiros
RICARDO LEITE RODRIWES, SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEMSKI,
TIBE~ FERRAZ DOS SANTOS e mmoo ZMITA (Suplentm).
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• Recurso no:	 90.332
AcórcMo Ele:	 203-00.349
Recorrente :	 AGENCIA EPS DE NOTICIAS LTDA.

RELATORIO

Conforme descrito nd Termo de Encerramento de Açgo
Fiscal (fls. O?), a f-1. da Fazenda Nacional constatou
gee a ora Re=nfânte n go recolheu a contribuiçgo para a
FINSOCIAL, no período de 4/09 a 12/89, após a ediç go da Lei no
7,738, de 09.03.09.

COM guarda. do prazo legal apresentou Impugna0o
(fls. 12/ •56), de apreciável conte gdo jurídico !, sustentmulo que
como prestadora de ser\ ''iços, calculava o FINSOCIÁÁ. sobre o
anmitante do Imposto de Renda a ser pago, nos termos do Decreto-
Lel np 1.940/82. Que a 1.egis1.a0o postórior â Constitmiçgo
Federal de 1988 Wão tem legitimidade, ponvuàntu a contribuicÁn
para o FINSOCIAL foi extinta e toda legislaçào posterior fere
principies assegurados pela Carta Magna.

junta cópias de decisffes da justiça nedenal (fis.
67/100), as quais entende 'fazerem jurispn.t(filcia sobre a matéria
e aplicáveis à espec.:1e sob discuss go, logo, fa ,,mráveis ao%
elementos de defesa apresentados.

A InformaçXo . Fiscal (fls. 102) nao ofereceu
contestaço aos argumentos da impugnante, visto tratarem de
lnterpretaçgo de dispositivos constibu:~is.

Através da D•ciso n2 240/92 (fls. 104/100) -- o
Oulgador Singular manteve o lanç.mwnto originário, A	 qual
destinou	 a ementa::

"CONF=NCIA

Incompetente a InsUncia Administrativa para
apreciar a inconstitucionalidade de dispositivo da
Legislaçgo Tributaria.

BASE DE CÁLCULO

A contribuipb para o FINSOCIÁL devida pelas
empresas exclusivamente prestadoras de serviços
deve ser exigida, a partir da Lei no 2.730, de
09/03/39 (convers"ão da rir. n2 30/09), t endo por'
baEe a receita. biut."
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Seus fundamentos estao alinhados As fls. 105/100,
os quais encerram o entendimento da decisao condenatória sobre a
constitmicionalie da legisLaçao questionada. Leio aos Senhores
Conselheiros, a li~sa„ os elementos da Decisao NN,orrida.

Inaugurando suas raze(es no Recurso Voluntário
(fls. 113/118), questionando a constitucionalidade do FINSOCIAL,
eis Clue o considsra da natureza de contribuiçao Cl C: 	 por força
do	 disposto	 no art. 56 das	 1)	 05 	 Constitucionais
Tr~zitóriims„ cessou a exigencia do mesmo.

Quanto à 1.ei no 7.738/89, que estabelecuu serem as
empresas prestadoras de serviços contribuintes sobre sua receita
bruta, i.rici(Lat em inc(3institmci(~i~le„ uma vez que a mesma é
lei ordinária e, de outra parte, tem caráter cumulativo.

Sustenta argumentos ia apresentados na Impugnaçao.

Por derradeiro, ressalta, no cavo de exigencia da
contribuiçao, da receita bruta admitida como base de cálculo,
devem ser excluidas as devoluçÕes, DS descontos incondicionaés e
vendas canceladas.

E o relatório..
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

O Recurso Voluntário foi manifestado dentro do
prazo fixado em lei. Dele conheço por tempestivo.

Em	 essência, toda argumentaçab trazida 	 pela
Recorrente assenta-se no questionamento da inconstifiicioialidmie
da 1. :L que rege a matéria - exigência da contribuipo para
O FIM:3=AL, pelas empresas exclusivamente prestaóoras de
serviços - editada após a atual Constituiçao Federal.

Há	 inumeras	 docisffes	 deste	 Conselho	 de
Contribuintes, no sentido de sor incabi 	 conhecer de alegaçêes
pertinentes .a ilicoill:itibiciiinalid,mle de dispositivos
nigulameivtans, cabendo-lhe 1 (c.-somen1e cumprir e fazer cumprir o
Ordenamento iuridico eótabelecUlo.. Mesmo que assim nXci fosse,
creio n:ie merecer rêparos os fundamentos. da decisb condenatoria,
porquanto	 concilio com ela o mesmo entendimento sobre	 a
conbtitucionalidade da exigência fiscal aqui discutida.

Como consta da denúncia fiscal, a exiflucia está
suportada pela norma integrante do art. 28, Lei nn 7.738, de 09
de fevereiro de 1989, pelo que, resquan~ os 90 (noventa) dias
para sua vigencia, a contribuiçXo só será devida dos fatos
geradores ocorridos a partir de 10.05.89, para a5 empresas
exclusivamente prestaóoras de serviços.

Também tem decidido estm Colegiado Administrativo,
eu diversos acórdaos, que 10.05.89 ó o termo inicial da
ocorrência dos fatos geradorês da contribuiçab para o FINSOCIAL e
n2(c) a data-prazo de seu recolhimento, contrariamente ao que vem
sendo entendido pela Fazenda Nacional.

M.Cei	 s2Co devidas as contribui0es com	 fatos
ger'.idorei ocorridos anteriormente a 10.05.89.

No que respeita ao argumento de nao serem
admitidos os descontos condicionais, as vendas canceladas e as
devoluçffes, para formaço da base de cálculo do FINSÚCIPL, é
jurisprudência deste Conselho de Contribuintes, inclusive da
Cêmara Superior de Recuruos Fiscais. Contudo, tais decisUes
ruferem-se a venda de mercadorias.

A atividade empresarial da Recorrente ê
exclusivamente prestaflo de serviços, porquanto, para este caso

97?
em espécie, n`ão se cancolam vendas ou devolvem-se mercadorias.
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Assim„ extimio contrato de prestaao de
serV iços, o preço foi recobide, o serviço ri ao foi prestado e o
valor devolvido à contratante, e a Li nica hipótese que vislumbro
para reduzir do montante da base de cálculo da contribuiçab.

ninda neste sentido, comprovada a ocurrencia de
desconto inwrglicional, também é admitida sua exclusao da base de
cálculo.

Acre,sk:c. que, a apelante no curso do processo
administrativo fiscal ifitio trouxe qualquer elemento objetivo sobre
tais redugefes„ a serem apreciadas por este Colegiado.

Decisaes	 do	 Poder	 judiciário	 nWo	 fazem
jurisprudencia nos Tribunais Administrativos, muito embora
sompro bem aceitas para erientaçab e estudo dos juhjalerçm. Ainda
que as decisUes trazidas pela Recorrente estejam abraçadas à sua
Lese de .defesa e possam militar a seu favor, por força do
disposto no Decreto no 73.529/74, na esfera administrativa riM'J
pode a mesmo se beneficiar de seus efeitos.

SãO	 estas minhas razUes de	 conhecimento	 e
provimento parcial do Recurso Voluntário para excluir dm
exigencia fiscal os fatos geradores ocorridos até 09/05/89,
inclus

c na'.a das Sessa„ em 13 de abril de :1.993,
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